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Despacho de Encerramento 

 

 
Encerre-se o presente processo. 

Fundamento legal: o processo já estava encerrado, conforme despacho de fl. 170. Houve 

interposição de recurso de revisão, não conhecido conforme Acórdão 2101/2010-P, fl. 52 do 

anexo I. Feitas as devidas comunicações, conforme consta nas fls. 53 e 54 do referido anexo, 

encerrar o processo nos termos do art. 40, III, da Resolução 191/2006.  

 
 

 

 
 

SECEX-BA, 19 de outubro de 2010.  
 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

ANTÔNIO FRANÇA DA COSTA - Matrícula 4589-6 
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